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Contrato que o tuUNfCÍpfO DE UnnÍf,f¡,
firma com CONSÓnCIO TECHBIT para a
execução de serviços de fornecimento/locação
de Chromebooks com gerenciamento em
nuvem, gabinete de carregamento e painel
interativo educacional, destinados à

Secretaria Municipal da Educação.

O MUNICÍpIO nB u¡,nÍr,rA, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n." 44.477.909/0001-00, com sede na

PREI¡EITURA MUNICIPAL, situada na Rua Bahia, n." 40, por intermédio da

Secretaria Municioal da Educação representada pelo Secretário Municipal, HELTER

ROGÉRIO BOCHI, neste ato denominado CONTRATANTE e o CONSÓnCIO

TECHBIT. consórcio inscrito no CNPJ sob o n.' 57.435.47410001-83. sediada na

Alameda Tocantins. n." 75. Sala 702. 3' Andar. Centro Industrial e Empresarial

Alphaville. CEP 06.455-020. na cidade de Barueri. Estado de São Paulo. representada

por EDGAR ALVES NETO. brasileiro. solteiro. portador do RG n.' 21.501.199-5

SSP/SP. cadastrado no CPF sob o n." 282.639.158-56, neste ato denominada

CONTRATADA, partes ao final assinadas, celebram o presente Contrato, de acordo

com as disposigões nele contidas, de conformidade com o Processo de Licitação,

modalidade Pregão Eletrônico n." 048124 (Processo Administrativo n.o 5.290124\,

sujeitando-se à Lei Federal n." 14.133/21 e ao Decreto Municipal n." 14.464124, na

forma das seguintes cláusulas e condições:
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PreÍeitura Municipal de Mørília
Estado de São Paulo

1. CI,ÁUSUI.A PRTMETRA: DO OBJETO (art. 92,1ell)

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a execução, por parte da

CONTRATADA, de servicos de fornecimento/locação de ChromeboQks

com gerenciamento em nuvem, gabinete de carregømento e painel

conforme especificações contidas no Processo de Licitação'
modalidade Pregão Eletrônico n.' 048124 (Processo Administrativo
n." 5.290/24), bem como proposta apresentada no mesmo processo

licitatório que, para todos os efeitos, passa a fazer parte integrante deste

contrato.

1.2. Objeto da contratação:

2. CL,4.USULA SEGUNDA: DA VINCULAçÃO

2,1. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

2.1.1. o Termo de Referência;

2.1.2. o Edital da Licitação;

2.1.3. a Proposta da CONTRATADA; e

2.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados.
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un. de
medlda

01 2.05.03.0498.0 32.424 s CHROMEBOOK TIPO I Marca: Mllc Fabricante:
Multilaser

02 2.05.03.0499.9 3,228 s CHROMEBOOK TIPO 2 Marca:300e Fabricante:
Lenovo

GABINETE DE RECARGA Marca:HC-CM65
Fabricante: Haijie

03 2.05,03.0500-6 432 s

04 2.05.03.0501.4 948 s PAINEL INTERATIVO COM VIDEO
CONFERÊNCIA E PROJETOR SEM FIO
INTEGRADOS (TELA INTERATIVA) Marca:
IdeaHub 52 de 75" Fabricante: Huawei

05 2.05.03.0502.2 t2 S GERENCIAMENTO DA TELA INTERATIVA
Marca: IdeaManager Fabricante: Huawei

06 2.05.03.0503.0 432 S PONTO DE ACESSO WIFI INDOOR Marca:
AirEngine 8760-Xl -PRO Fabricante: Huawei

07 2.05.03.0504,9 t2 s GOOGLEEDUCATION

SISTEMA DE GESTÃO DE PROVAS08 2.05.03.0505.7 t2 s

09 2.05.03.0506.5 2.400 s ACESSO À INTBRWET MÓVEL
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Prefeilura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

3.

4.

5

3.1.

3.¿.

4.t.

4.2.

4.3.

4.5.

ct Áusur,a TERCETRA: DA LEcrsLAÇÃo npucÁvnl À
nxncuçÃo Do coNTRATo E Dos cAsos
OMISSOS

cr,Áusur,A eUARTA: DA nxncuçÃo Dos sERVIços e Do
RECEBIMENTO DO OBJETO
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4.4

São aplicáveis à execução deste contrato a Lei Federal n." 14.133/21 e o

Decreto Municipal n,' 14,464124.

Aos casos omissos serão aplicadas as Leis supracitadas, demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro (Lei Fecleral u.n

10.406102).

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam do @, vinculado a
este Contrato.

Serão rejeitados pelo CONTRAT,{NTE, no momento do recebimettto,
os serviços fornecidos com especificações, marcas, ou modelos diferentes
das constantes do Termo de Referência e proposta.

A CONTRATADA se obriga, por ocasião do cumprimento do ajuste, a

fornecer o documento fiscal respectivo, em duas vias.

Para efeito de posterior verificagão da conformidade dos serviços com as

especificações exigidas, será emitido Termo de Recebimento Provisório.

Após a verificação e aceitação da quantidade e qualidade dos serviços
executados, será emitido Termo de Recebimento Definiti .

CLÁUSULA QUINTA: DOS ]REçOS, FORMA DE PAGAMENTO E
CRITÉRIOS DE ATUALIZAçÃO
MONETÁRIA EM CASO DE
INADIMPLÊNCT¡.

O valor total do objeto deste contrato é de R$ 10.999.890,00 (dez

milhões novecentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa reais).
5.1.
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Preleitura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

5.2.

5.3.

5.4

Os valores unitários são os constantes da proposta vencedora,

apresentada no Pregão Eletrônico n.' 048124 (Processo Administrativo
n." 5.290124), abaixo discriminados:

Rs 4.161.296,16

R$ 252.015,84

R$ 1.792.181,28

O serviço será medido mensalrrlente, durante todo o período de posse

efetiva de cada equipamento pela administração pública municipal, com
início a partir da data de seu recebimento definitivo e término com a

devolução.

O registro de recebimento ott devolução somente será válido se anuído

por servidor público competcnte para o ato.

Havendo irregularidade ou não conformidade no item entre.gue I
CONTRATADA deverá ser imecliatarnente notificada, clevendo corrigir a

orf
UJÝ
g¡.
(ú)
()
Þ..
TL

()
ñ
¡*Ý(9
îJ

€ro
o-
o
H

o
'0
o-ÝI TlJ()Ý

Om.(f) (4'

eS
CC Fi
uJ . iJ-
OQo9E l'-ñE+ut6
l: l)
IUìJTÑ:oo. L=,'É
#-€
dì -o<iob
clqul?
e'ts
ul;

=ËEQ.( -ts>È)q
f3?
P rt;FøLll.0)'2U
UI

9Ëi5
<: ti'
É. .E

ök
Oøt-u (l.,ÐØ6)(U15
o¡úø45øÉ(D(!
r¡. >
(t(d
.c) fi,

?'3'uo
!q>.E cJ(?È
Ø(E<. ô:

Código Un. de
medida

Pr,eço UnÍtário Valor Tolal

2.05.03
.0498,0

CHROMEBOOKTIPO 1

Marca: Ml 1c Fabricante:
Multilaser

R$ 128,3432.424

R$ 20¡1,09 R.s 658.802,5202 2.05.03
.0499,9

3.228 s CHROMEBOOKTIPO 2
Marca: 300e Fabricante:
Lenotro

03 2,05,03

,.0500-6

432 S GABINETE DE RECARGA
Marca: HC-CM65 Fabricante:
Haijie

R$ s41,13 R$ 233.768,16

04 2.05.03
.0501.4

948 s PAINELINTERATIVO COM
VIDEO CONFERÊNCIA E
PROJETOR SEI\{ FIO
IN'TEGRADOS (TELA
INTERATIVA) Marca:
IdeaHub 52 de 75" Fabricante:
Huawei

05 2.05,03
.0502.2

t2 s GERENCIANIENTO DA
TELA INTERATIVA Marca:
IdeaManager Fabricante:
Huawei

R$ 3.074,49 R$ 2.9r4.616,s2

R$ 1.735,62

s PONTO DE ACESSO WIFI
INDOOR Marca: AirEngine
8760-X1 -PRO Fabricante:
Huawei

R$ 583,3706 2,05,03
.0503.0

432

07 2,05,03
.0504,9

l2 s GOOGLEEDUCATION R$ 149.348,44

SISTEMA DE GESTAO DE
PROVAS

R$ 56.211,84 R$ 674.542,0,508 2.05.03
.0505,7

t2 S

R$ 291.840,0009 2.05.03
.0506.5

2,400 s ACESSO À NTERNBT
MÓVEL

R$ 121,60

R$10.999.890,00Valor total =
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Prefeitura il[unicipal de Maríliø
Estado de São Paulo

5.6.

situação no prazo de até 5 (cinco) dias corridos. Nesse caso o período de

pagamento em relação ao item recusado só terá início após a resolução
satisfatória da pendôncia, quando será lavrado o termo de recebimento
definitivo.

O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em úé 3A ftríntal
dias após o recebimento efetivo de todos os servicos emnenhados
(conforme descrito no item I do Termo de Referência).

O pagamento será efetuado através de Ordem de Pagamento Bancária.

Os dados banciírios da CONTRATADA, para efeito do disposto desta
Cláusula, são os seguintes:

Havendo atrasos nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE,
poderá haver incidência de coreção monetária com basp ncl Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ûPCA). calculada entre a clata

final do período de adimplemento de cada parcela e a do ef'etivo
pagamento, devendo, entretanto ser solicitado pela CONTRATADA,
através de requerimento protocolado no site:
marilia. 1 doc. com.br/atendimento.

5.7.

5.8.

5.9.
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6. CLÁUSULA SEXTA

6.1

DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

Os preços inicialmente contratados somente poderão sofrer reajuste após
l2 (doze) meses, contados da data do Orçamento Estimatlo (23105/2024)

nos termos do Artigo 92, $ 3' da Lei Federal n.' 14.13312I, para
reposição de eventual perda inflacionária, mediante requerimento da

CONTRATADA, pelo índice do Índice Nacional de Pregos ao

Consumidor Amplo (ICTD ou outro que vier a substituí-lo a fim de

manter o valor real de mercado, conforme item 2.5 do Termo de

Referência e 13.6.I do Edital.

O requerimento deverá ser protocolado no site:
www.marilia.ldoc.com.br/atendimentg, será apreciado pelos

setores técnicos competentes e, ao final decidido pelo gestor do
contrato.

Número do Banco: 033

Nome do Banco: SANTANDER

3681Número da Agência Bancária:

Número da Conta Corrente 13007162-2

6.1.1.

5
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Prefeilura Municipal de Marília
Estado de São Paulo

6,2 O disposto do parágrafo anterior se aplica exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para re.ajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) â ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilaménto ao processo que

originou o contrato, dispensada a formalizaçáo de termo Aditivo,
conforme Artigo 136 dalei Federal n." 14,133121.

6.3

6.4.

6.8

7. CL,Á,USULA SÉTIMA: DAS DOTAçÕES

7.t As despesas decorrentes clo pagamento e elaboração deste instrumento
correrão por conta do CONTRATANTE, prevista no orçamento -
Dotação Orçamentária: Orgão n." 021 lJnidøde Orçamentória n." 02.07;
Unidade Executora 02,07,01, 02.07.02 e 02.07.03; Catesoria Econômica
n.o 3.3.90.40; e Funcional Prosramática n.o 12,122.0202,2.230,
12.365.0203.2.235 e 12.361.0204.2.236.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA MATRIZDERISCO

Não foram identificados no processo Pregão Eletrônico n.' 048/24 os

riscos contratuais ou prevista matriz de alocação de riscos a serem

assumidos ou compartilhados pelas partes (conforme apresentad,o no.

Termo de Re.ferência).

.j,

6.5

6.6
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Preleitura Municipøl de Møríliø
Estado de Säo Paulo

9. CLAUSULA NONA: DA GARANTIA DO OBJETO (art. 92, XIII)

9.t. A presente contratação não possui previsão de garantia específica do

bem a ser fornecido, estabelecida no Termo de Referência, f!g4gþ
sujeita às normas previstas no Código de Defesa do Consumidol e

demais normas aplicáveis à espécie.

10. CLÁUSULA NÉCTVT¡.: OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE (art
92, X. XI e XIY)

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

l0.l.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo cle

Referência; Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios,.
defeitos ou incorregões verificadas no objeto forneciclo, para que seja

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

10.1.3.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimentu
das obrigações Pela CONTRATADA;

10.1.4.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento, quanclo houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

conforme o art. 143 da Lei n" l4.I33l2l:

10.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor corespondente ao

fornecimento dos serviços, objeto do presente, no, pÍazo, forma ,e

condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei c neste

Contrato;

10.l.7.Cientificar o órgão de Controle Interno para a adoção das mecliclas

cabíveis quando do descumprintento de obrigações pela

CONTRATADA; C

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impeí'tinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução

do ajuste.
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Prefeitura Mlunicipøl de Mørília
Estado de Såo Paulo

10.1.8.1. O CONTRATANTE terá o prazo de 3!-fttuttB)4ia8, a

contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a proffogação motivada, por þual períoclo.

l0.l.9.Responder eventuais pedidos cle reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeir<l feitns pela CONTk\TADA no prazo rle i0
(trinta) dias.

10.1.10. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer contpromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, aincla que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causaclo a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA" de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. cLÁusuLA nÉcrvr¿, pRIMETRA: DAs oBRIGAçÕES DA
CONTRATADA (art. 92. XIV.
XVI E XVID

11.1. A CONTRATADA deve cumprir toclas as obrigações constantes deste

Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perf'eita execução do objeto,
obsep¿ando, aiúrla, as obrigações a seguir dispostas:

ll.l.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.jeto, de

acordo com o Código cle Def'esa rlo Consumidor (Lei n' 8.078. rþ.

1 990);

ll.l.2. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e

horas que antecede a data da entrega, os motivos que

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçãó;

I 1.1.3. Atender às determinações regtlales emitidas pelo fiscal ou

contrato ou autoridade superior o
1
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S2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
solicitados;

ll.l.4.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às S

expensas, no total ou em pàrte, no prazo fixado pelo fiscal clo

oucontrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
incorreções resultantes da execução ou dos materiais ernpregados

11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dcr

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administraç¿io

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização otr o
acompanhamento da execugão contraqral pelo CONTR,ATANTE,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8



Prefeitura Municipøl de Mariliø
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lll.6. Quando não for possível a verificagão da regularidade no Sistema-ds

Cadastro de Fornecedores - SICAF. a CONTRATADA deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do conÍato, junto
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos:

1 1. 1.6.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

11.1.6.2. certidão conjunta relativa aos tributos fedarais e à Dívicla
Ativa da União;

I 1.1.6.3. certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal do domicílio pu sede da. 
CONTRATADA; ':

11.1.6.4, Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

11.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ll.l.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõês
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais. previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto
do contrato;

11.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatrô)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

11.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, Qualquer
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

11.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
coln as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para

habilitação na licitação (ou de qualificação, no caso de cog[fg!3gfu,
:

d¡reta).

11.1.11. Cumprir, durante todo o períoclo de execução do contrato, a

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bèm como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133,

de 202D;

1Ll.I2. Comprovar a reserva de cargos a que se ret'ere a cláusula acima,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo

único. da Lei n.' 14.133. de202I\

11,1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrênr:ia

do cumprimento do contrato;
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ll.l.l4. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementálos, caso o previsto inicialmente em sua

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

contratação, exceto quando ocoffer algum dos eventos arrolados no

art. l24,II, cl. da Lei no 14.133, de 2021.

11.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigerrtes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;

1LLI6. Alocar os empregados necesscírios, conl. habilitaçã.o e

conhecitnento adequados, ao perfeito cumprimento dqs cláusulas

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensíIios demøndados, cuja quantidade, qualidade e tecnologiø
deverão øtender às recomendøções de boa técnica e a legislação de

regência;

1 1.1.17. Atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente
sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/18
(te¡ CerA Ae proteca , além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver
quatquer tiþo de tratamento dôs dados dos clientes, o que inctúi os dados

dos clientes desta;

1L1.18. Conduzir os trabalhos com estrita ohservância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11,1.1g. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para anóIise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que filam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

1L1.20. Não permitir a utilização de qualquer tabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maittres de

quatorze anos, nern pernútir a util.ização do trabalho do menor de

dezoito a.nos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS INFRAçÕES E SANçÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da [;ei n" 14.133, de 2921, a

CONTRATADA que:

lz.t.l. der causa à inexecução parcial do contrato;

oÝ
ll¡Ý
dl
CÐoI
¡...uo
O
t..
t^-Ýó
o
,9)õ
'oo
o
o
I
o
c'õ
o

IUJ
OÝom
CO t?

9?
EFI
IIJ L
õE
lf ¡..ñlE .ruló
l-: èd3T(Ú
-ooE
Jh
ÉËdt .o<i():
-õurIot
uJ;3È
t(l
<t>ìi)Ø
ru -+
u4

93ts .tr'
tlJ 0)2t)
(t)
ú9>i:J::<Ìõ
É. .=

öEAø
[rJ(Ú
iá o¡(ÚE
ordøEø=0)6è>
cr,(!
o(!o-.9
O'=EOo5.ãs
(ârs
<tu

ffi
l0



Prefefiura Mwnicipøl de Mørília
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12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo;

t2.t.3.

rz,t,4.

12.t.5.

lz.t.6.

12.t.7.

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante
a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se cle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12,846, de 1o de

asosto de 2013

12.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que inconer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

I2.2.L Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição cle

penalidade mais grave (art" 156, $2i, da I-ei n" 14. l3i,.-çl-ç,-?Q?1.);

12.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticarlas as condutas

descritas nos subitens'012.1.2", "12.1,3" e '0I2.L4" deste Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidacle mais grave
(aff. 156, s\ 4". da [,ei n" 14.133, clç 2021);

l2.2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nos subitens "12.1.5", "12.1.6",
"12.1.7","I2.1.8" e"12.1.9" deste Contrato, bem c.omo nos subitens
"12.L2", "L2.1,3" e "72.1.4", que justifiquem a imposição de

penal iclade mai s grave (ffi 14--l3l--dÊ-20?Ð.

12.2.4. Multa:

L2.2.4.1. moratória de 0,25o/o (vinte e cinco centésimos por o'-nto)
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplicl a, até o limite de 10 (dez) clias;

12.2.4.2. moratória cle 0,507o (cinquenta centésimos por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, entre 11 (onze) e 20 (vinte) dias;

12.2.4.3. moratória de l,00%o (um centésimos por cento) por clia de

atraso injustificado sobre o valor da parccla inadimplida há
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21 (vinte e um) dias ou mais, até o trimite de 307o (trinta
por cento);

12.2.4.3.I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Adtninistação a promover a extinção do
contrato por descuntprimeilo ou cumprimenlo
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. l4.l33, de 2021.

12.2.4.4. compensatória de até,207o (vinte por cento) sobre o v:rlor
total do contrato, no caso de inexecução total clo objoto.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, er;r hipótes.:

alguma, a obrigação de reparação integral do clano causado ao

Contratante (art. 156. $9*". da Lei.n' 14.133. de 2rJ2L)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (Al-....1..1.ó";... .

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do irrteressado

no prazo de 15 (quinze) dias írteis, contado da data de sua intinração
(art. 157. da l-ei n9 14.133l.e202Ð

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supcriores ao

valor clo pagamento eventualmente devido pelo eontratante à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença'será
descontada da garantia pres{ada ou será cobrada juclicìalrireilte'(¡¡!
156. ô8"- da Lei no 14.133. de 2û21\.

12.4.3; Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a mulla poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 ltrinta)
dias, a contar da data clo recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente

12,5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegureocontraditórioeaampladefesaàCONT[{AT.I\DA,
observando-se o procedimento previsto no caput e parâgrafos do a$. 158

da Lei ú.Jé.13"3", 4p.?921, para.as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de deilaração de inidoneidade para licitar ou contrtl.ar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (åtli-16,-il:,-çla-túd
L4.T 33 rle )A?.1\:

12,6.1, anatvrezae a gravidade cla infração cometida;

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atc,nuantes;

12.6.4. os danos que clela provietem para o Contratantc;
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12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e o:ientações dos órgãos cle controle.

12.7. Os atos previstos como rnfrações administrativas na i*i¡ij.lJ3t -deI5

2A21, ou em outras leis de licitações e cÒntratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Ï-ei $'o

U,Uß--de2913 serão apuraclos e julgados conjuntamente, nos mesnlos

autos, observados o rito procedimental e autoriclade competentg definiclos

na referida Lei (att.-l-59-).

17,8. A personalidade jurídic.a da CONTRATADA. poderá ser descousiclerada

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitari encobrir ou

dissimular a práûica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou pat'a

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de aCministração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o

contraditório, a arnpla defesa e a obrigatoriedade de ánálise jurídica.

prévia(¿ril60-dalffi).
12,9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de aplicação da sanção, informar e rnanter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fìns cle publicirJade no

Cadastro Nacional .de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Caclastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do

Poder Executivo Federal. ( )

li-.l}. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração cle

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na

forma do art. 163 da l,ei n" 14.133121

'Ý;
;.1.

Os débitos da CONTRATADA para com a Aclministração contratante,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não insçritos em

dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, corn'os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contlato ou

de outros contratos adrninistrativos que a CONT'RATADA possua rloln o
mesmo órgáo ora contratante, na forma da Instrução Ngfgigt1"Ya
SEGESIN4E n'26. de 13 de abril cle 2022. .

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FTSCALTZAçÃO E DO
MODELO DE GESTÃO DO
CONTRATO

O CONTRATANTE nomeará um Fiscal para dirigir e acompanhar a

execução dos serviços a fim de assegurar a conformidade cofiì as

conclições deste instrumento.

12.17.
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13.2. A gestão do contrato, nos termos do Artigo 125 do Decreto Municipal n,'
14.464124 será feita, conforme definido no Termo de Referência
vinculado a este Contrato.

14, cI,Áusul,l oÉcrua QUARTA: DA VIGENCTA

14.1, O prazo de vigência deste contruto é de 12 (doze) meses, contados da data

de sua assinatura.

I4,2. O prazo de vigência clo contrato poderá ser prorrogado sucessivamente.
' respeitada a vigôncia máxima clecenal, desde que a autoridade' competente ateste qpe as condições e os preçsË--ner!ûanee

vantaiosos para a Adrninistracão, permitida a negociação com a

CONTRATADA ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das

partes, na forma dos artigos 106 e I07lla Lei Fetleral n.' 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

15.1. A inexecução total ou trlarcial do contrato poderá ensejar, a critério do
CONTRATANTE, a sua rescisão, com as consequências contratuais e as

previstas em lei.

15,2. Constituem motivos para a extinção do contrato, aqueles elencados na Lei
Federal n." 14.133121, e deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ttas situações
previstas no artigo 137 dareferida Lei.

16. CLÁUSULA nÉCrNI¡, SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Será admitida a subcontratação da hospLdøÍlem em nuv-em, conforme itern
5.1 do Termo de Referôncia.

t7. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - GARANTIA DE EXECIIçÃO

17 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

ls. cLÁusuLA nÉcru¡, OITAVA: DAS aLTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos &,)U-e
sesuintes da Lei n" 14.133, de 7021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas conclições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
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limite de 257o fuinte e cinco nor cento) do valor inicial atualizado dc¡ :, "':''

contrato.

18.3. Registros que não c,aracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração cle termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021 .

Ig, CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAçÃO

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no
art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na
Internet

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO

20.1. As partes signatárias do presente instrumento de contrato elegent, cotn
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiadc que seja, o foro
da Comarca de Marflia/SP para dirimir dúvidas, omissões e litígios
oriundos da execução do que ora se pactlra.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente

instrumento de contrato, perante duas testemunhas abaixo assinaclas, para um tinico e só

fim de direito.

Marília,
Pelo Contratante:

HELFER ROGERIO BOCHI
Secretário Municipal da Educação

Pela Contratada: EDGARALVES Ass¡nadoderormadis¡talpor
EDGAR ALVÍS NETO:2825391 5656

NÊT0:2826391 5856 Dadós:2024.10.11 11:14:31 -03'00'

EDGAR ALVES NETO
Representante T egal

Testemunhas:
1)

Nome
RG:

1)

Nome:
RG:
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TERMo nn crÊNcrA E DE norrrrclçÃo
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARÍLIA / PREFEITURA MUNICIPAL DE MARÍLIA
CONTRATADA: CONSÓRCIO TECHBIT
coNTRAToN"(DEo@
OBJETO: nxecug¿o ae serv¡Cos forn CSçao de Çhromebòoks c gerenciamcnto -em,
ruwem. galsit seqetaria Municipal do
Educação.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. 'Estamos CIENTES de que:
a) g ajuste acinra referido, seus aditarnentos, bem como o aÇotnpanhanrento,de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estaclo de São Paulo, cujo
trâmite proc'essual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderèrnos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manit'estações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo F.letrônico, om.

consonância com o estabelecido na Resolução n' 0l/20ll do TCESP;
c) alérn de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierern a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de

ContaSdoEstadodeSãoPaulo(M),emconfornridadegom|)artigo90daI,ei
Complementar n" 709, de 14 de janciro de 1993, iniciando-se, a partir de cntão, a contagem dos pt'azos

iiäì:ïlilr.i:i:,'.i:iiJ.l:¡ii:f:åi;ff:::il11"," e interessacros estão cadasrradas nc mócrnro

eletrônico do "Cadasfro Corporativo TCESP - CadTCESP", l:{ls .tenroq pqer.'istos no Artito 2o'das
Instruções n'0112024, conforme "Declaração(ões) de Atualizaçâo Cadastrall' anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu jul¡¡amento final e corrscQuente public4ção;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regiutentais, exercer o rlireito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Marflia,

aIlToRrpApE MÁxrMA po óRGÃoÆNLpApE*
Nome:DANIEL ALONSO
Cargo: Prefeito Municipal de Marflia/SP
CPF: 068.109.088-03

RESPONS.ÁVpIS PELA HOMOLOGACÃO pg CERTAME OU RATTFICAC.4O DA-n LiclracÃo'
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Nome: HELTER ROGÉRIO BOCHI
Cargo: Secretiírio Municipal da Educacão
CPF:215.270.348-01

Assinatura:
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Prefeitura Municipøl de Matíli,s
Estado de Såo Paulo

nnspot¡sÁvnrs oun ¡,ssr¡qlnlu o .tJusr,n:
Pelo contratante:

Cargo: Secretário Municipal da Educação
CPF:215.2'10.348-01

EDGAR ALVES

NETO:2826391 5856

Assinado de forma digital por EDGAR

ALVES NETO:282ó391 5856
Dados: 2024.1 0.1 1 1 1 :1 3r1 2 -03'00'

Assinatura:

Pela qo$tratada:

Nome:
Cargo:
CPF:

ED'GAR AI-VES NETO
Bgpresentante Lesal
282.639.158-56

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANQ:

Nome: HELTER ROGÉ,RIO BICHI
Cargo : S ecretário Muni cip¿l da-g-ducagao

CPF: 215,270.348-01

Assinatura:

GESTORDO CONTRATO:

NoIne: HELTER ROGÉRIO BOCHI
Cargo: Seçretário Municipal da Educação
CPF: 215.270.348-01

Assinatura:

FISCALDO CONTRATO:

Nome: DELMAR V/ENDER CABRAL
Cargo: Supervisor de Informática Educativa
CPF: 304.481.348-45
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vERrFlcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Cód i g o para ve rif icaçã o : 847 7 -C0 F7-AC3 8'-4840

Este documento foi assinado digitalmente pelos segulntes signatários nas datas indicadas:

EDGAR ALVES NETO (CPF 2B2.XXX.XXX-56) em 1 1/1 012024 1 1 :13:1 2 (GMT-03:00)

Emiticlo por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Ý EDGAR ALVES NETO (CPF 282.XXX.XXX-56) em 111.1012024 11:14:31 (GMT-03:00)

Emitido por: AC ONLINE RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 << Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

'ý DELMAR WENDER CABRAL (CPF 304.XXX.XXX-45) em 1 1/1 012024 13:05:25 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora l Doc (Assinatura l Doc)

ý HELTER ROçERIO BOCHI (CPF 21S.XXX.XXX-01) em 11/101202414:56:59 (GMT-03:00)

Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora l Doc (Assinatura l Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https:/imarilia. 1 doc.com.br/verific açaol8477-C0F7-AC3B-4840

ý


